
• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIÚMA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

LEI NQ 538, DE 19 DE JULHO DE 1993 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
parcelamento de dívida para com o FGTS 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

o povo do Município de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a 
seguinte lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do 11u-
' nicípio de Piúma, contratar parcelamento de sua dívida para com o FG

TS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, através da Caixa Econômi
ca Federal, na forma da Resolução nQ 100, de 26 de maio de 1993, do 
Conselho Curador do Fundo. 

Parágrafo único - Audívida de que trata esta lei equivale nes 
ta data a Cr$ 4 . l07.78l.288 , 07 (quatro bilhões,. cento e sete milhões, 
setecentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e oito cruzeiros e 
sete centavos), valor atualizado até o dia 16 de julho de 1993. 

Art . 2º - Para a garantia do principal e acess6rios, fica o 
Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do FPM - Fundo de Par
ticipação dos Municípios durante o prazo de vigência do parcelamento 
autorizado por esta lei. 

Art . 3º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e 
plurianual do Município, durante o prazo a que vier a ser estabelecido 
para o parcelamento, dotações suficientes à amortização do valor pri~ 
cipal e acess6rios resultantes do cumprimento desta lei. 

Art . 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma(ES), 19 de julho de 1993. 


